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PORTARIA Nº 23/2020 

 

NILSON ENGELS, Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Leis, Resolve; 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do Artigo 69 da Lei Municipal nº 300/2002 

(alterado pela Lei Municipal nº 1.102/2018). 

 

R E S O L V E  

 

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias, a partir do dia 03.02.2020 a 03.03.2020, a 

Servidora Pública Municipal, a Senhora CLAUDIA MARILEI RODRIGUES ALFLEN, 

ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, do grupo ocupacional 06 – Saúde.                     

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de Fevereiro de 2020.  

 

 

Nilson Engels 

Prefeito Municipal 
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